
LEI MUNICIPAL Nº 3064
Concede anistia de multa e correçpžo monetária
aos contribuintes em atraso.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a conceder anistia de
multa e correçpØo monetária aos contribuintes em atraso com a mu-
nicipalidade, cujo débito npro excede a CR$ 3.000,00 (três mil
cruzeiros).

Art. 2º - A anistia de que trata o artigo anterior, terá
validade para pagamento até 31 de dezembro de 1979.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpuo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 de outubro de
1979.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)José Luiz Espanhol

Secretário

1

Create PDF with GO2PDF for free, if you wish to remove this line, click here to buy Virtual PDF Printer

http://www.go2pdf.com

